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ÁREA DE LAZER DO PANATIS

A TV Tropical teve uma excelente ideia: o 
projeto “TV Tropical nos Bairros”, que co-
meça neste sábado, a partir das 11h, na 

área de lazer do Panatis, Zona Norte de Natal. 
Toda a equipe de apresentadores estará presen-
te, junto com o diretor Ranieri e o nosso querido 
ex-senador José Agripino. As atrações incluem 
Pagode do Coxa e a Banda Grafith. O evento vai 
das 11h às 15h. Grato pelo convite!

REUNIÃO

LOUVOR

OAB/RN

COPA NATAL

CONTABILIDADE

BRASIL X EUA

CATALISA GOV

Minha amiga deputada estadu-
al Eudiane Macedo e seu esposo, 
vereador Tárcio, estiveram reuni-
dos com o vice-governador e ami-
go Walter Alves, cobrando melho-

rias para a nossa família da Zona Norte e para vários municípios do 
Estado. Enviei algumas demandas da Zona Norte levantadas em O 
Povo no Rádio/96FM, com prioridade para o Pró-Transporte/Zona 
Norte, incluindo a João Medeiros Filho, Moema Tinoco e Avenida 
das Fronteiras. Esperamos ser atendidos!

Neste sábado, na querida cidade de Ex-
tremoz, acontece o culto “Vigília Recarre-
gue”, na Rua Alm. Ernesto de Melo Júnior, no 
Conjunto Estrela do Mar. A vigília será das 
22h às 5h. O amigo Alexandre Solino convi-
da todos os evangélicos para uma noite de 
renovação espiritual com Deus.

A Ordem dos Advogados do Brasil 
no RN (OAB-RN) já recebeu mais de 
300 denúncias sobre o golpe do “falso 
advogado” em 2025. A instituição, que 
é séria e respeitada, recomenda que 

todos confirmem a identidade do profissional antes de realizar qual-
quer pagamento. Todo cuidado é pouco!

O amigo Toinho, do Santa-
rém, avisa que estão abertas 
as inscrições para a Copa Na-

tal de Futebol de Campo. In-
formações pelo telefone: (84) 
9.9622-7493.

Natal vai sediar pela primeira 
vez o Enco ntro Nacional da Mu-
lher Contabilista, considerado o 
maior evento da contabilidade 
feminina no Brasil. A 14ª edição 

acontece de 24 a 26 de setembro 
de 2025, no Centro de Conven-
ções, reunindo mais de 2 mil pro-
fissionais de diferentes estados. 
Parabéns às organizadoras!

Foi confirmado para a próxima semana um encontro entre o pre-
sidente Lula e o presidente Donald Trump. Todos torcem para que a 
conversa consiga reverter o aumento absurdo de 60% nas tarifas, que 
prejudica diretamente o Brasil.

A Prefeitura do Natal definiu novos desafios de inovação e avançou 
no programa “CatalisaNatal”. O comitê técnico de inovação se reuniu 
na terça 23 para analisar os pontos levantados pelas secretarias muni-
cipais, no âmbito do programa “CatalisaGov”, desenvolvido pela Se-
cretaria Municipal de Concessões e Parcerias. Mais um passo impor-
tante na marca de inovação da cidade.

A VOZ DO POVOLuiz Almir
verluizalmir@gmail.com@comunicadorluizalmir 

A VOZ DO POVOLuiz Almir
verluizalmir@gmail.com@comunicadorluizalmir 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
7º OFÍCIO DE NOTAS

LUIS CÉLIO SOARES – Oficial Titular
Rua: Leôncio Etelvino de Medeiros, 2935 – Capim Macio-Natal/RN

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LUIS CÉLIO SOARES, Tabelião Público do Sétimo Ofício de Notas e Oficial Privativo do Registro de Imóveis 

da 3ª. Zona, desta Comarca de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Vem mui respeitosamente em 
cumprimento ao § 4º do Art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMAR o Srº. WALLACE DO NASCIMENTO GOMES -
CPF/MF Nº ***.459.184-**., para assim, saldar o débito existente em favor da credora fiduciária CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ Nº 00.360.305/0001-04), referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda 
com Alienação Fiduciária - Contrato nº 807590001601-4 datado 14.08.2008 registrado R-7/R-8 da matrícula nº 
29.284 deste cartório, referente ao imóvel consistente de UM (01) PRÉDIO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR Nº 144, 
Situado na Atual Rua Araguaína, bairro do Planalto, zona suburbana/oeste, na Circunscrição Imobiliária da 3ª 
Zona, desta capital. ADVERTÊNCIA: - Prazo Improrrogável de 15 (quinze) dias – após a publicação deste 
EDITAL, findo o prazo e não havendo impugnações serão adotadas as medidas previstas nos §§ 5º e 7º do art. 
26 da Lei nº 9.514/97. Dada e passada nesta cidade do Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 
vinte e quatro (24) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, Oficial, subscrevo e 
assino. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Natal-RN, em 24 de setembro de 2025.

Oficial do 7º Ofício de Notas de Natal/RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025

APrefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, através do seu Agente de Contratação, torna público a 
quem interessar, que estará realizando a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, do tipo 
julgamento MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, no modo de disputa “ABERTO”, 
dia 13/10/2025 às 09h, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia especializada 
para “CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM 
DIVERSAS RUAS, do município de Bom Jesus/RN” - EMENDA PARLAMENTAR N.º 
202539170010 – BL.O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura ou através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como qualquer dúvida ou esclarecimento poderá 
ser feito junto ao setor de licitações pelo e-mail: licitacao@bomjesus.rn.gov.br, de segunda a 
sexta-feira, das 07:00 às 13:00h.

Bom Jesus/RN, 24 de setembro de 2025
FRANCISCO CLAÚDIO GOMES DE SOUZA

Agente de Contratação de Bom Jesus/RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0012/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, através do seu Agente de Contratação, torna 
público a quem interessar, que estará realizando o Pregão Eletrônico (SRP) nº 012/2025, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa “ABERTO”, dia 09/10/2025 às 
08h:01m, cujo objeto é o Registro de Preços para a Aquisição de curativos a fim de 
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do município de Bom 
Jesus/RN. O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura ou através dos sites: 
https://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 
como qualquer dúvida ou esclarecimento poderá ser feito junto ao setor de licitações pelo 
e-mail: licitacao@bomjesus.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 13:00h.

Bom Jesus/RN, 24 de setembro de 2025
FRANCISCO CLAÚDIO GOMES DE SOUZA

Agente de Contratação de Bom Jesus/RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0013/2025

APrefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, através do seu Agente de Contratação, torna público a 
quem interessar, que estará realizando o Pregão Eletrônico (SRP) nº 013/2025, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, no modo de disputa “ABERTO”, dia 08/10/2025 às 08h:01m, cujo objeto é 
a Registro de Preços para a Aquisição de suprimentos de impressão, compreendendo 
unidades de imagem e cartuchos de toner, destinados a atender às necessidades das 
secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. O edital poderá ser 
adquirido na sede da Prefeitura ou através dos sites: https://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br 
e www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como qualquer dúvida ou esclarecimento poderá 
ser feito junto ao setor de licitações pelo e-mail: licitacao@bomjesus.rn.gov.br, de segunda a 
sexta-feira, das 07:00h às 13:00h.

Bom Jesus/RN, 24 de setembro de 2025
FRANCISCO CLAÚDIO GOMES DE SOUZA

Agente de Contratação de Bom Jesus/RN

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

Fernando Luiz da Costa Nunes, CPF 108.655.194-04, torna público que está requerendo a 
SEMUL - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de Ceará-Mirim/RN, a Licença 
de Regularização de Operação - LRO, para Bovinocultura de Corte na Fazenda Bezerros 
localizada na margem da BR 406, KM 145 no município de Ceará-Mirim/RN.

FERNANDO LUIZ DA COSTA NUNES
Representante Legal e Administrador

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

Fernando Luiz da Costa Nunes, CPF 108.655.194-04, torna público que está requerendo a 
SEMUL - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de Ceará-Mirim/RN, a Licença 
de Regularização de Operação - LRO, para Bovinocultura de Corte e Equinocultura na 
Fazenda Nossa Senhora Aparecida localizada na margem da BR 406, KM 145 no 
município de Ceará-Mirim/RN.

FERNANDO LUIZ DA COSTA NUNES
Representante Legal e Administrador

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
JAIR G DE ANDRADE LTDA, CNPJ n° 47.419.939/0001-59, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a 
Licença de Regularização de Operação para atividade de Comércio Varejista de Madeiras sem 
Beneficiamento, localizada na Rua Antonio Gouveia Neto, 900, Bairro Vista do Sol, Nova Cruz/RN.

Jair Gomes de Andrade - Administrador

CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S/A
CNPJ Nº 08.319.329/0001-21 – NIRE Nº 24300002319

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – Ficam convocados os Srs. 
Acionistas desta Companhia, para Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará dia 06/10/2025, 
às 09h00, em sua sede social na Rua Maxaranguape, nº 614, Natal/RN, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Definição do novo contrato com a Unimed; b) Captação de recursos 
para capital de giro; c) Nomeação do novo suplente do conselho fiscal. Natal, 24/09/2025.

Tarcísio Duarte Barros - Presidente do Conselho de Administração

Economia

Senado
aprova até
R$ 9,5 bilhões
fora de regras 
� scais em 
medidas de 
socorro ao 
tarifaço

O plenário do Senado 
Federal aprovou nes-
ta quarta-feira, por 

unanimidade, o texto-base 
do Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) 168/2025, que 
viabiliza a medida provisó-
ria (MP) do pacote para so-
correr as empresas afetadas 
pelo tarifaço imposto pelo 
presidente dos Estados Uni-
dos, Donald Trump.

A votação dos destaques 
(sugestões de mudanças no 
texto principal) foi adiada 
para a próxima semana.

A proposta exclui, até o 
fim de 2026, os valores de 
créditos extraordinários e re-
núncias fiscais previstos na 
MP, que totalizam R$ 9,5 bi-
lhões, do limite de gastos do 
arcabouço e da meta fiscal.

O texto abre espaço para 
até R$ 5 bilhões em renún-
cias fiscais por meio do pro-
grama Reintegra (devolução 
de impostos a exportadores) 
e permite ao governo federal 
aumentar em até R$ 4,5 bi-
lhões os aportes a três fundos 
garantidores: o Fundo de Ga-
rantia de Operações (FGO), 
o Fundo Garantidor para In-
vestimentos (FGI) e o Fundo 
Garantidor de Operações de 
Crédito Exterior (FGCE).

O texto autoriza a União 
a elevar sua participação em 
até R$ 1 bilhão no FGO, ex-
clusivamente para cobrir 
operações de crédito às pes-
soas físicas e às pessoas jurí-
dicas exportadoras - e seus 
fornecedores - afetadas pela 
sobretaxa americana.

Outro ponto permite que 
o governo aumente em até 
R$ 2 bilhões sua participa-
ção no Fundo Garantidor 
para Investimentos (FGI), no 
âmbito do Programa Emer-
gencial de Acesso a Crédito.”

A proposta também auto-
riza aportes de até R$ 1,5 bi-
lhão no Fundo Garantidor de 
Operações de Crédito Exterior 
(FGCE) e a possibilidade de 
que pessoas jurídicas afetadas 
pelo tarifaço tenham um adi-
cional de crédito tributário de 
até 3% sobre a receita auferida 
com a exportação de bens in-
dustriais para o exterior.” 
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OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL DE LOTEAMENTO            

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA, Oficial do Registro de Imóveis do município de Tibau do Sul, da Comarca de 
Goianinha, deste Estado do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto Lei nº 58, de 10.12.1937, regulamentado 
pelo Decreto nº 3.079/1938, com modificações introduzidas pelo Decreto Lei 271/1967, incorporadas a Lei nº 4.591, de 
16.12.1964, e ainda em face aos artigos 18 e 19, da Lei nº 6.766, de 19.12.1979.- Que, a empresa – SM3 LOTEAMENTO 
CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado (sociedade empresária limitada), inscrita no 
CNPJ/MF nº 54.431.980/0001-06, com sede à Rua Princesa Isabel, nº 523 – Cidade Alta – Natal-RN – CEP 59025-400,-
registrada na JUCERN = 24 2 0113433 2, em 22.03.2024, e última alteração contratual de retificação da empresa 
(Consolidado), de registrado em 22.05.2025,- representada, naquele ato, por seu sócio administrador – Lineu Lairi Macena, 
(amplamente qualificados nos autos, dispensando-se as exposições de seus dados, em consonância à Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD, n°. 13.707/2.018 de 14/08/2.018).- requereu o REGISTRO do LOTEAMENTO abaixo 
identificado, do imóvel urbano, objeto da MATRÍCULA nº 4363, do Livro nº 2-Registro Geral, deste Cartório,- denominado 
LOTEAMENTO CAMINHO DE PIPA, com área de 54.079,04m² de superfície, situado com frentes para à Rua Pau Brasil e 
Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues – Centro – zona urbana e de expansão turística – Tibau do Sul-RN.- E, assim, encontram-
se depositados neste Cartório, a Planta do referido LOTEAMENTO abaixo reproduzida, Memorial Descritivo dos Lotes e 
demais documentos exigidos pela legislação acima referida, do LOTEAMENTO CAMINHO DE PIPA, situado no perímetro 
urbano deste município de Tibau do Sul-RN, composto de 83 lotes – 06 quadras, sendo: Área Total do Lotes –
26.591,43m²; Áreas Verdes – 8.129,05m²; Área Institucional – 2.742,28m² - Vias e Acessos – 10.459,55m² - Passeios –
6.169,12m² - Alvará nº 013/2024, de 18.04.2024 – Licença Simplificada do IDEMA – Nº 2018-127903/TEC/LS-0417 –
Validade: 26.11.2025.- As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do imóvel deverão ser 
apresentadas neste Cartório, no endereço acima, até o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 3ª publicação deste Edital em 
jornal de grande circulação deste Estado.- Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o registro, ficando os 
documentos, desde já, à disposição dos interessados neste Cartório de Registro de Imóveis durante as horas 
regulamentadas.-

Tibau do Sul/RN, 24.09.2025

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS

O Senhor FELIPE GLAUCO CAMPOS MORAIS, CPF N° 011.081.984 - 57, torna público 
que solicitou ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande 
do Norte – IDEMA o PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS, para atividade Agricultura 
Irrigada com Café Conilon e Coco Verde, localizada nos Lotes 17; 18 e 22 no Assentamento 
Paulo Freire III no Município de Pureza/RN.

Felipe Glauco Campos Morais
Representante Legal

1º LEILÃO: 08/10/2025  - 10:25h       -        2º LEILÃO: 09/10/2025  - 10:25h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, de-
vidamente autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JU-
CEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, 
na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo on-
line o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Um prédio residencial uni-
familiar nº 91, situado na Rua Tabajara, no bairro do Planalto, Natal/RN, medindo 48,30m² de área 
total de construção, edifi cado sob terreno designado por lote P, medindo 262,50m² de superfície. 
Imóvel objeto da Matrícula CNM: 094979.2.0020333-36 trasladada da Matrícula nº 20333 do Regis-
tro de Imóveis da 3ª zona da Comarca de Natal/RN. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, 
nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo 
descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupa-
ção por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a 
redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 08/10/2025, às 10:25 
horas, e 2º Leilão dia 09/10/2025, às 10:25 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – 
Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: CHRIS-
TIANO PEDRO DE LIMA, brasileiro, artista gráfi co, solteiro, nascido em 23/08/1982, C.I: 
99024036454 SSP/CE, CPF: 050.962.564-99, residente e domiciliado na Rua Tabajara, 91, Bairro 
Planalto, Natal/RN, CEP: 59073-380. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado 
em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo 
leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 312.379,14 (trezentos e doze mil, trezentos e setenta e 
nove reais e quatorze centavos) 2º leilão: R$ 156.189,57 (cento e cinquenta e seis mil, cento e 
oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, 
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão 
atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO
LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco 
por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusi-
ve, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fi ducian-
te(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de 
interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acresci-
da dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, 
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar do leilão de modo online, 
deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-
-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identifi ca-
ção, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) deve-
dor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não 
ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a re-
dação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exer-
cício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deve-
rá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular 
junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e obser-
var os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, 
inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pe-
las providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 
9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no esta-
do em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas 
e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de 
metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento 
de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsá-
vel por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, 
eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e locali-
zação, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interes-
sados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, 
tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos 
cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel 
em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de 
responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamen-
te via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de 
Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  
O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interes-
se para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso 
ao fi nal da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, 
seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/
ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o 
trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do 
leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de con-
domínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou deci-
são judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da 
arrematação. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de 
comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio 
de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não 
pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por 
parte do(a) arrematante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leilo-
eiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das 
despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais 
valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execu-
ção prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio 
do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipu-
ladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 
1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo 
e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 19/09/2025.

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 15/10/2025, às 10:15hs / 2º Público Leilão: 16/10/2025, às 10:15hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., 
autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extra-
judicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regulamentação 
complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Unidade Residencial Unifamiliar nº 113, 
da Quadra C, com dois pavimentos, situada à Rua Projetada F, integrante do Condomínio Residencial Bosque 
das Flores, situado na Alameda dos Bosques, nº 795, no bairro Parque do Jiqui, Parnamirim/RN, contendo ga-
ragem no pavimento térreo; apresentando uma área construída de 302,88m², com uma área real de 566,02m², 
sendo 381,02m² de área privativa, e 185,00m² de área comum, abrangendo uma fração ideal de 0,0042338 (re-
ferente ao condomínio total) ou 0,0062896 (relativa à área privativa) do terreno próprio, designado por Gleba 02, 
originada do desmembramento da área remanescente, desmembrada da propriedade Boa Esperança, antiga 
Tição; medindo 381,02m² de superfície. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 095315.2.0053085-67 trasladada da 
Matrícula nº 53085 do Registro de Imóveis da Comarca de Parnamirim/RN. Dispensa-se a descrição completa 
do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo des-
crito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 1.828.511,98 
(um milhão, oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e onze reais e noventa e oito centavos); 2º PÚBLICO 
LEILÃO - VALOR: R$ 1.090.310,14 (um milhão, noventa mil, trezentos e dez reais e quatorze centavos). O 
arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará, também à vista, com 
despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, responsabilizando-se, ainda, 
por todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que 
se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da 
Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. Ficam os Fiduciantes: MARCELO DANIEL TO-
BIAS PEREIRA, brasileiro, administrador, solteiro, nascido em 06/11/1979, RG: 2079682213 SSP/PC/RS, CPF: 
818.445.060-53, residente e domiciliado na Alameda dos Bosques, 795, 113, Bairro Parque do Jiqui, Parnami-
rim/RN, CEP: 59153-902, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel en-
tregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabe-
lecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, ainda que 
outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados 
deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO

MANDACARU ENERGIA LTDA, CNPJ 05.002.889/0004-02, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, 
a Renovação de Licença de Operação –RLO nº 2024-219220/TEC/RLO-1838 com prazo de 
validade até 19/09/2028, em favor de 01 (uma) Estação Coletora Satélite vinculada a um 
poço petrolífero de código 7-CLD-0004-RN. Localizado no Campo Cardeal, zona rural, 
município de Mossoró/RN.

Clarindo Caetano Machado Neto – Diretor

Pregão nº 90008/2025 – Reitoria
Lei nº 14.133/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no DOU de 12/09/2025. 
Motivo: Pedido de esclarecimento recebido; responsável em férias. Necessária 
suspensão para resposta. 
Objeto: Contratação de serviços contínuos de manutenção de bens móveis e imóveis 
e apoio administrativo em geral para atender a demanda da Reitoria e dos Campi 
Avançados do IFRN, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra.

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

RIO GRANDE DO NORTE

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

M M MOREIRA MENEZES, CNPJ: 30.009.124/0001-07, torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte –
IDEMA a LS, para a atividade de Armazenamento e revenda de GLP, localizada na R 
Vereador Domingos Freire de Freitas, 657, Bairro Peque, Apodi/RN.

Michelle Monique Moreira Menezes - Proprietária

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Posto Almino Afonsense LTDA, CNPJ: 08.546.773/0001-80, torna público que está 
requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – Idema a licença de operação para atividade de transporte de cargas perigosas, com 
base de apoio localizada à Rua São Sebastião, nº 07, Centro, Município de Almino 
Afonso/RN.

John Lennon Fernandes/Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

Os Salineiros Artesanais tornam público que estão requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença 
de Regularização de Operação - LRO e a Licença Simplificada – LS para a atividade de 
extração de sal marinho (salinas artesanais), localizadas nas Comunidades Córrego, Barra, 
Areias Alvas, Boi Morto e Coqueiros, na Zona Rural - Grossos/RN.

Raimundo Fernandes de Oliveira Junior - Consultor

COMUNICADO À POPULAÇÃO:
ASSEMBLEIA DOS SERVIDORES DA SAÚDE DO ESTADO

O Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do RN (Sindsaúde/RN) nos termos dos estatutos das 
entidades sindicais e da legislação vigente, comunica à Secretaria de Saúde Pública do RN 
(SESAP), todos os gestores das unidades de saúde do estado do Rio Grande do Norte e a toda a 
população que os servidores e servidoras da saúde estadual aprovaram a deflagração da greve 
para o dia 06 de outubro, caso o governo não apresente uma proposta concreta até o dia 30 de 
setembro. Diante disso, a categoria irá realizar uma nova Assembleia da Saúde Estadual, no dia 
01/10, às 9h, no Sindicato dos Bancários, para avaliar os avanços das negociações e decidir os 
próximos passos. Entre os pontos em negociação estão: Mudança da carga horária de 30h para 
40h; Gratificação dos servidores administrativos; Envio da lei de incorporação da insalubridade 
nas aposentadorias; Atendimento às reivindicações dos servidores veterinários, entre outros 
pontos. Informamos, ademais, que haverá diminuição do contingente de trabalhadores nos
serviços de saúde, conforme Lei n° 7.783/89.

Jamile Amélia Gibson
Coordenadora do Sindsaúde/RN

Natal/RN, 25 de setembro de 2025.
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‘Pouso Forçado’

Funcionários de 
banco público 
são investigados 
por desvio 
de R$ 12,5 
milhões no RN

A Polícia Civil do Rio Gran-
de do Norte (PCRN), por 
meio da Delegacia Es-

pecializada no Combate à Cor-
rupção e Defesa do Patrimônio 
Público (Deccor), deflagrou na 
manhã desta quarta-feira 24 a 
operação Pouso Forçado, com o 
objetivo de desarticular um es-
quema criminoso envolvendo 
inserção de dados falsos em sis-
temas informatizados e lavagem 
de dinheiro no Banco do Brasil.

De acordo com as inves-
tigações, três funcionários da 
instituição financeira, utilizan-
do-se das funções públicas que 
ocupavam, fraudaram o siste-
ma de pagamento de planos 
de previdência, vinculando-os 
de forma indevida a cartões de 
crédito próprios e de familiares. 
Os lançamentos realizados ul-
trapassavam os limites dos car-
tões, o que gerava o estorno au-
tomático por insuficiência de 
saldo. Mesmo assim, os pontos 
gerados pelo programa de fide-
lidade da instituição eram cre-
ditados normalmente.

Segundo a Polícia Civil, “esses 
pontos, popularmente conheci-
dos como ‘milhas’, eram poste-
riormente convertidos, de ma-
neira dissimulada, em dinheiro, 
bens e passagens aéreas, sobre-
tudo internacionais, movimen-
tando cifras expressivas”. Ainda 
de acordo com as apurações, 
o esquema criminoso desviou 
mais de 12,5 milhões de pontos, 
causando prejuízo relevante ao 
banco e gerando enriquecimen-
to ilícito dos envolvidos.

Durante o cumprimento 
das medidas cautelares autori-
zadas pela Justiça, foram apre-
endidos documentos, com-
putadores, celulares, extratos 
bancários, mais de 40 cartões 
de crédito, grande quantidade 
de munições, três armas de fo-
go, além de valores em espécie: 
R$ 28.050,00 e US$ 15.100,00. 
Também foi determinado o se-
questro judicial de veículos e o 
bloqueio de bens dos investiga-
dos no valor de R$ 2,5 milhões.

O nome da operação faz refe-
rência à prática ilícita de “fabricar 
pontos” de maneira fraudulenta, 
resultando no “pouso forçado” 
com a atuação da Polícia Civil. A 
denominação também remete 
ao uso das milhas para obtenção 
de vantagens patrimoniais, in-
cluindo viagens custeadas com 
os pontos acumulados. 


